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PEDRO PEREIRA-, Prefeito Municipal àe Pereiras,faço
sat)er que a Camara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Artigo 10 •- Pica o Poder Executivo autorizado a -
al^rir, na Conta^oria Municipal, no corrente ano, um crédito es
pecial cLe CR$lo770,00 (Hum mil setecentos e setenta cruzeiros),
destinado a ocorrer ao pagamento proporcional 8o 13® Salario,8o
servidor demissionário desta municipalidade CARLOS ALBERTO CA
MARGO, relativo ao presente exercício®

Artigo 22®- O valor do presente crédito especial -
aberto pelo artigo 12 desta lei, será coberto com a anulação par
ciai da seguinte dotação orçamentária vigente:
6. Órgão: SERVIÇOS MÜRICIPAIS
6o7 ünid. Orça#-Servode Estr. de Rodagem Munâcipal(SERM)

16885341.11 - Ampliação Eq_. Rodoviário
4120 — Equipamentos e Mat. Permanente* »CR$1.770,00

Artigo 32.- Esta lei entrará em vigor na datqt de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrario ©

Prefeitura Municipal de Pereiras , 12 de maio de -
1981
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PEDRO pereira
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Mtinicipal
Pereiras, na data supra»
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